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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2023 

PROCESSO DIGITAL DO ADITIVO N° 37294/2025  

TERMO ADITIVO Nº 03/2025 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPO LARGO, órgão público municipal, inscrito no CNPJ sob nº 

01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, em Campo 

Largo – PR, neste ato representado por seu PRESIDENTE ALEXANDRE 

MARCEL KUSTER GUIMARÃES, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado, LOCAL GPS MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 17.672.261/0001-50, com sede na Rua 

Desembargador Westphalen nº 2769, Parolin, Curitiba/PR, neste ato 

representada por ALEXANDRE DIAS DA CUNHA, brasileiro, solteiro, residente 

em Curitiba/PR e TAINÁ VITAL FÁVARO, brasileira, casada, residente em 

Santo André/SP, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o contido 

nos procedimentos em epígrafe e em observância às disposições da Lei nº 

8.666/93 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Esta convenção resulta na prorrogação do prazo 

do contrato administrativo originário nº 11/2023, cujo objeto é rastreamento veicular 

para frota pertencente à Câmara Municipal de Campo Largo conforme cláusula 

primeira do instrumento do referido contrato para o período de 19/07/2025 a 

18/07/2026, equivalente a 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, inciso II da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor da despesa para essa prorrogação será 

de R$ 2.045,76 (dois mil e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos), isto é, 

12 (doze) parcelas mensais de R$ 170,48 (cento e setenta reais e quarenta e oito 

centavos). 

71



 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717  
www.campolargo.pr.gov.br 

 
 

 

 
Fls.  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas com o presente aditamento 

correrão à conta da dotação orçamentária nº 

01.001.0001.0031.0001.2001.3.3.90.39.19.99 (outros serviços de manutenção e 

conservação de veículos) 

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas as demais cláusulas e condições 

preestabelecidas no instrumento do presente contrato administrativo. 

E assim, por estarem em perfeita consonância com a vontade das partes, 

os contratantes assinam o presente aditamento.                                                                                                               

Campo Largo, 26 de junho de 2025. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

Representada por Alexandre Marcel Kuster Guimarães 

 
 
 
 

LOCAL GPS MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

Representada por Alexandre Dias da Cunha 

 
 
 
 

LOCAL GPS MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

Representada por Tainá Vital Fávaro 

 

 

 

Testemunhas: 
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